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[bookmark: _Hlk63158244]PROJETO DE LEI N° 2.063/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.


Autoriza a compra e fornecimento, a expensas do Município de Maratá/RS, uniformes para os servidores públicos municipais e dá outras providências.

	A Prefeita Municipal de Maratá, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, pede a esta egrégia Câmara de Vereadores que aprove a seguinte Lei:

	Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a comprar e fornecer, uniformes para os servidores municipais. 
Art. 2º. Os uniformes fornecidos deverão ser utilizados exclusivamente quando do exercício da atividade laboral do servidor, assim como nos deslocamentos de e para o local de trabalho. 
Art. 3º. A distribuição dos uniformes será feita atendendo a natureza do serviço desempenhado pelo servidor, observadas as necessidades, quantidades, características e itens constantes do decreto regulamentador da presente Lei.
Art. 4º. Ocorrendo a aposentadoria ou exoneração do servidor, deverão ser devolvidos os uniformes que estiverem em seu poder ao Setor de Almoxarifado.

Art. 5º. As despesas do Município decorrentes desta Lei são suportadas por dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º.  O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 03 DE MARÇO DE 2021.





Gisele Adriana Schneider 
Prefeita Municipal 



Ofício nº 099/2022. 				Maratá, 07 de março de 2021.


	Senhor Presidente:

[bookmark: _GoBack]Encaminhamos o Projeto de Lei N° 2.063/2022, que Autoriza a compra e fornecimento, a expensas do Município de Maratá/RS, uniformes para os servidores públicos municipais e dá outras providências.
	O fornecimento dos uniformes tem por objetivo padronizar os servidores e facilitar o contato com o público, pois é uma forma de fácil identificação e uma maior aproximação com segurança das pessoas devido à identidade visual imediata.

	Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo para a aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,





Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal













Excelentíssimo Senhor
Vereador DIEGO DANIEL SCHÚ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá
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